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REQUERIMENTO:  925 /2026

Uruguaiana, 12 de maio de 2026.
A Sua Excelência o Senhor

Vereador José Clemente da Silva Corrêa
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Projeto de Lei n.º  38 /2026.

Senhor Presidente:

Uso do presente para, com amparo no que preceitua o art. 121, do Regimento Interno desse Poder Legislativo, solicitar a tramitação em “Regime de Urgência urgentíssima”, do Projeto de Lei n.º 36 /2026, que “Dispõe sobre a contratação, em caráter temporário, pelo prazo de noventa dias, de profissionais para atendimento noturno em três Unidades Básicas de Saúde – UBS, do município de Uruguaiana/RS.” prioritariamente nas ESFs 07,021 e 22 .
A tramitação desta matéria, no regime ora solicitado, decorre das razões apresentadas no encaminhamento do Projeto supracitado que, em resumo, mencionam o aumento expressivo da demanda por atendimentos médicos durante o período de inverno, especialmente em decorrência de síndromes gripais, doenças respiratórias, descompensações clínicas e agravamento de doenças crônicas, exigindo à implementação, ainda que temporária, como medida de suporte indispensável para o atendimento noturno em 3 Unidades Básicas de Saúde no município de Uruguaiana, UBSs que concentram o maior número de atendimentos à população. 

O Município está buscando autorização que permitirá a contratação mediante Processo Seletivo Simplificado, com a maior brevidade possível, de profissionais para integrarem equipe do chamado "Projeto Saúde do Bairro no Inverno", sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde - SMS. 

Pelo exposto e confiante na aprovação do regime de tramitação, reitero protestos de distinta consideração. 

Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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